
 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL 

Administração Central 
DEPPS – DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E PROMOÇÃO SOCIAL 

 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2019 
AVALIAÇÃO TÉCNICA 

 
 

RENILDA TREINAMENTOS LTDAEmpresa Inscrita:  
Candidatos (as): Cristiane Cruz dos Santos Nizer 
Avaliador (a): Leilane Lopes Ribeiro Oliveira – Assessor técnico. 
Data da Avaliação: 24/05/2023 

 

I - HABILITAÇÃO TÉCNICA DOCUMENTOS APRESENTADOS SITUAÇÃO DO 
DOCUMENTO 

 a) Currículo Eletrônico  Certificados e declarações: 
 

  Engenharia Ambiental pela 
Universidade do Vale do Itajaí – 
Santa Catariana; 
 

 Especialização: Gestão da 
Qualidade em Produtos e 
Processos/PUCPR (Curitiba/PR); 

 
 Especialização: Desenvolvimento 

Rural Sustentável – IFSC 
(Florianópolis/SC); 

 
  Certificado de participação no 

treinamento metodológico do 
Programa Negócio Certo Rural – 
NCR; 

 
  Certificado de participação do 

curso: Manual de Boas Práticas 
de Fabricação para 
Estabelecimentos de Produtos 
para Alimentação Animal – 
Documentação, Implementação e 
Certificação. 

 
Área de atuação:  
 

  Prestação de Serviços de 
instrutoria para o Senar-AR/SC 
para os programas: 
- Mulheres em Campo, 
totalizando 760 horas; 
- Pronatec; 
- Jovem Aprendiz Cotista. 

 

(  x  )  Aceito 

(    ) Não aceito: Justificar 
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 GSA pré-moldados: 
- Assistente de documentos; 
- Responsável em análise de 

contratos; 
- Implantação; 
- Controle e destinação dos 

resíduos sólidos; 
- Monitoramento de Planos de 

Ações; 
- Responsável pelo 

acompanhamento de implantação de 
loteamentos; 

- Auxilio na licença ambiental; 

 b) COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE: 
certificado ou qualquer outro documento 
formal emitido por instituição de ensino 
superior reconhecido pelo Ministério da 
Educação 

  Engenharia Ambiental pela 
Universidade do Vale do Itajaí – 
Santa Catariana. 
 

 Especialização: Gestão da 
Qualidade em Produtos e 
Processos/PUCPR (Curitiba/PR); 

 
 Especialização: Desenvolvimento 

Rural Sustentável – IFSC 
(Florianópolis/SC); 

 
  Certificado de participação no 

treinamento metodológico do 
Programa Negócio Certo Rural – 
NCR; 

 
  Certificado de participação do 

curso: Manual de Boas Práticas 
de Fabricação para 
Estabelecimentos de Produtos 
para Alimentação Animal – 
Documentação, Implementação e 
Certificação (16h). 
 

 
(  x  ) Aceito 
(      ) Não aceito: Justificar 

 c) ATESTADOS/DECLARAÇÕES ou 
RELATÓRIOS DA PESSOA JURÍDICA 
referente às experiências relatadas, fornecido 
pelo cliente atendido, apresentado em papel 
timbrado (se não houver papel timbrado, no 
documento deverá constar o carimbo com o 
CNPJ da empresa), identificado e assinado, 
com nome legível da pessoa responsável por 
sua emissão e função que exerce, 
comprovando que o trabalho foi executado, 
indicando título do serviço prestado, período 
e resultado obtido. 

 Declaração de capacidade 
técnica emitida pelo Senar – AR / 
SC afirma a capacidade de 
prestação de serviços de 

instrutoria, totalizando 760 horas; 
 
 
 

 
(  x ) Aceito 
(    ) Não: Justificar 
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 d)  Documentos que comprovem a 
EXPERIÊNCIA exigida dos 
PROFISSIONAIS indicados, tais como: 
certificados de aulas/palestras proferidas, 
carteira de trabalho (página de identificação + 
páginas que comprovem a admissão, o 
desligamento e a função ocupada), contratos 
de prestação de serviços/ notas fiscais cujos 
serviços e nome do profissional estejam 
especificados e outros. 

 Declaração de capacidade 
técnica emitida pelo Senar – AR / 
SC afirma a capacidade de 
prestação de serviços de 

instrutória, totalizando 760 horas; 
 

 

(  x ) Aceito 
(    ) Não: Justificar 

 e) COMPROVANTE DE VÍNCULO DOS 
PROFISSIONAIS, nos seguintes casos: a) 
quando empregado, cópia da carteira 
profissional ou ficha de registro; b) vínculo de 
sociedade, por meio do contrato social; ou 
ainda, c) prestação de serviços por meio de 
contrato de trabalho. 

 

 o Contrato Social.  
(  x  ) Aceito 
(      ) Não aceito: Justificar 

II -  ENTREVISTA  

 
(    x   )  Realizada 
(         )  Não Realizada 

III – CAPACITAÇÃO (       )  Realizada 
(      )  Não Realizada 
(  x   ) Não se aplica 

IV - TREINAMENTO OU CURSO (      )  Realizado 
(       )  Não Realizado 
(   x   ) Não se aplica 

V – OBJETIVO DO CREDENCIAMENTO  Prestação de serviços de instrutoria e consultoria no desenvolvimentos de 

soluções educacionais para agentes do Senar (equipe técncia, supervisores, 

instruotres e mobilizadores) 

(   x  ) HABILITADO TECNICAMENTE 
(      ) NÃO HABILITADO TECNICAMENTE 
 
 
________________________________________ 

Assinatura do Avaliador (a) 

 

 
 
 
 

________________________________________________________________ 
Assinatura do (a) Diretor (a) 
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://senardocs.senar.org.br/ValidarDocumento.aspx
informando o código CRC: 517838532F684F7537504D3D / Página 4 de 4

Assinado eletronicamente por: Leilane Lopes Ribeiro Oliveira
Data da Assinatura: 29/05/2023 14:54:19

Assinado eletronicamente por: Janete Lacerda  de Almeida
Data da Assinatura: 29/05/2023 15:14:34


